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JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO Nº 487/03 DO CNJ”, para conhecimento dos magistrados 
interessados, mediante as regras constantes neste Edital. 

PÚBLICO-ALVO: MAGISTRADOS DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE ALAGOAS.

DAS INFORMAÇÕES BÁSICAS SOBRE O CURSO:

 Curso: “A POLÍTICA ANTIMANICOMIAL ESTADUAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS DE ACORDO COM 
A RESOLUÇÃO Nº 487/03 DO CNJ”.

 Professor: YULLI ROTER MAIA - Juiz de Direito do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas;
 Modalidade: Presencial;
 Carga horária: 16 (dezesseis) horas/aula.
 Número de vagas: 40 (quarenta) vagas;
 Datas dos cursos: 26 e 27/02/2026;
 Horário: 
Dia: 26/02/2026 (quinta-feira), das 08h às 12h e das 14h00 às 18h15.
Dia: 27/02/2026 (sexta-feira), das 08h às 12h e das 14h00 às 18h15.
OBS.: em todos os turnos haverá 15min de intervalo.

LOCAL DE REALIZAÇÃO:

Escola Superior da Magistratura de Alagoas – ESMAL, localizada na Rua Cônego Machado, 1061, Farol. Maceió/Alagoas.

DAS INSCRIÇÕES:

As inscrições serão realizadas exclusivamente via internet no site http://eventos.esmal.tjal.jus.br/login, a partir do dia 10 de fevereiro 
de 2026 até às 23h59min do dia 20 de fevereiro de 2026.

 OBJETIVO GERAL: 

Conhecer a Política Antimanicomial Estadual do Poder Judiciário do Estado de Alagoas, com o advento da Resolução no 487/03 
do CNJ e compreender seus efeitos jurídicos e extrajurídicos na gestão do tratamento da pessoa com transtorno mental em sede de 
audiência de custódia, no curso do processo penal, do adolescente em processo de ato infracional e na execução da pena, tudo sob um 
viés prático.

OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 

Refl etir sobre a reforma psiquiátrica do tratamento das pessoas com transtorno mental e os reconhecidos efeitos nocivos à saúde 
das instituições de natureza asilar; 

Visualizar a natureza terapêutica do tratamento da pessoa com transtorno mental em confl ito com a lei em sede de sede de audiência 
de custódia, no curso do processo penal, do adolescente em processo de ato infracional e na execução da pena; 

Implementar boas práticas de gestão a partir do conhecimento dos fl uxos de trabalho com as redes de atenção psicossocial e 
assistencial, assim como os necessários encaminhamentos à programas que viabilizem a cidadania ao custodiado com transtorno 
mental.

EMENTA E PROGRAMAÇÃO:

CURSO CARGA HORÁRIA
“A POLÍTICA ANTIMANICOMIAL ESTADUAL DO TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO Nº 487/03 DO CNJ”.

16h/a

EMENTA: POLÍTICA ANTIMANICOMIAL PROMOVIDA PELO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA ATRAVÉS DE SUA RESOLUÇÃO 
487/2023. A VIOLÊNCIA ESTRUTURAL E SIMBÓLICA CONTRA AS PESSOAS COM TRANSTORNO MENTAL EM CONFLITO 
COM A LEI. A REFORMA PSIQUIÁTRICA BRASILEIRA COM A LEI Nº 10.216/01. POLÍTICA ANTIMANICOMIAL DO ESTADO DE 
ALAGOAS. O PROCESSO PENAL FRATERNAL. A RESOLUÇÃO Nº 487/2023 E SEUS EFEITOS NO DIREITO PROCESSO PENAL 
E NO DIREITO PENAL. O TRANSTORNO MENTAL E A INIMPUTABILIDADE. A IMPUTABILIDADE DO PSICOPATA.
HORÁRIO: 
Dia: 26/02/2026 (quinta-feira), das 08h às 12h e das 14h00 às 18h15.
Dia: 27/02/2026 (sexta-feira), das 08h às 12h e das 14h00 às 18h15.
OBS.: em todos os turnos haverá 15min de intervalo.

DIA HORÁRIO ATIVIDADE CONTEÚDO
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26/02/2026 (quinta-
feira)

08h00 às 9h00 Abertura do evento
Explanação breve do que será ofertado no 
evento.

9h00 às 12h00
Aula expositiva dialogada 
com exposição das
questões práticas.

A Resolução nº 487/2023 do Conselho Nacional 
de Justiça. Os Direitos Humanos  e  a Política 
Antimanicomial: violência estrutural  e simbólica 
no tratamento das pessoas com transtorno 
mental.

Metodologia: aula expositiva dialogada, com 
refl exão e análise conjunta dos dados estatísticos 
do TJAL e a partir de experiências dos discentes 
na gestão de suas unidades. (2h/a).

14h00 às 16h00

Aula expositiva dialogada 
com exposição das 
questões 
práticas

O Transtorno Mental e a Inimputabilidade;
Quais pessoas em confl ito com a lei, portadoras 
de doença mental, serão destinatárias da Política 
Antimanicomial do Poder Judiciário.

Metodologia:  aula  expositiva  dialogada, (1h/a) 
com uso de painel integrado para refl exão e 
análise conjunta. (1h/a).

16h15 às 18h15

Aula expositiva dialogada 
com exposição das 
questões 
práticas

A Resolução n 487/2023 e o Papel do Poder 
Judiciário na garantia dos direitos das pessoas 
com transtorno mental em confl ito com a lei.

Metodologia: aula expositiva dialogada (1h/a), 
e a fi m de que a parte teórica se traduza em 
desenvolvimento de competências, a turma 
debaterá e dará o feedback oral e síntese dos 
resultados da sistematização (1h/a).

27/02/2026 (sexta-
feira)

08h00 às 10h00
Aula expositiva dialogada 
com uso de metodologias 
ativas

Processo Penal Fraternal e a Resolução nº 
487/2023 no âmbito do Processo Penal.

A Convenção Internacional dos Direitos 
da Pessoa com Defi ciência e o Modelo 
Biopsicossocial.

Metodologia: aula expositiva dialogada (2h)

10h15 às 12h15

Aula expositiva 
dialogada com uso de 
metodologias 
ativas

A Resolução nº 487/2023 e a natureza das 
medidas de segurança.

Metodologia: aula expositive dialogada (1h/a), 
e a fi m de que a parte teórica se traduza em 
desenvolvimento de competências, a turma 
debaterá e dará o feedback oral e síntese dos 
resultados da sistematização (1h/a).

14h às 17h00

Mesa de debate como 
aplicação metodológica 
ativa.

(Haverá um intervalo de 
15min a ser defi nido pelos 
docentes).

A Rede de Atenção Psicossocial e a Rede de 
Assistência Social do território do Estado de 
Alagoas;
O papel das Equipes Conectoras, 
o PTS na centralidade do cuidado, 
a importância da atuação interinstitucional.

MESA DE DEBATE: participação de técnicos 
integrantes das Redes de Proteção Social do 
Estado.

Metodologia: Mesa redonda de debates, com 
participação ativa dos cursistas e mediação dos 
docentes. (3h/a).

17h15 às 18h15

Aula expositiva 
dialogada com uso de 
metodologias 
ativas.

Avanços da Política Antimanicomial do Estado 
de Alagoas;

Ato Normativo Conjunto n 11/2025, Fluxo 
Interinstitucionais, Ferramentas de Trabalho 
Interinstitucional desenvolvidas pela 
Coordenação da Politica Antimanicomial do TJ/
AL.

Metodologia: aula expositiva dialogada (1h/a).
Carga Horária Total (dezesseis) horas/aula

METODOLOGIA DO CURSO:

A proposta metodológica da ESMAL está alinhada ao objetivo de desenvolver a educação continuada dos juízes com vistas ao 
progressivo amadurecimento do seu conhecimento e aprofundamento da atenção permanente para o alcance prático e repercussão 
social de suas decisões. O curso será composto de aulas dialogadas, interativa e integrativas, com uso de metodologias ativas, 
considerando os cursistas como protagonistas do processo de ensino e de aprendizagem. Assim, o processo de aprendizagem ocorre 
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com o protagonismo do magistrado aluno, conforme está descrito em cada turno das aulas, desencadeando processos de refl exão sobre 
as situações concretas da ética prática, estimulando novas formas de agir. Os cursistas serão avaliados através de atividades com uso 
de metodologias ativas no decorrer do curso. As dinâmicas avaliativas ocorrerão no último turno de aula de cada dia do curso, para que 
o magistrado cursista demonstre suas experiências e conhecimentos adquirido. Os professores serão responsáveis em oferecer após 
cada atividade o feedback.

AVALIAÇÃO DOS MAGISTRADOS:
 
A avaliação será um processo contínuo e sistemático, sendo concebida como parte integrante do processo de ensino-aprendizagem. 

Ela deve ocorrer com foco na prática profi ssional, em todos os momentos do processo de aprendizagem, mediante diversos instrumentos 
e procedimentos avaliativos e articulados com todos os objetivos das ações educacionais planejadas. A análise da capacidade de 
aplicar o conhecimento para solucionar questões que surjam no exercício profi ssional será realizada pelos docentes a cada aula, o que 
possibilitará ao participante receber orientações para corrigir e aperfeiçoar o seu processo de aprendizagem. Assim a avaliação será 
realizada ao longo de todo o curso para que os participantes tenham oportunidade de receber os necessários feedbacks do docente. 
Ademais, o sistema de avaliação deverá procurar reproduzir ao máximo as situações que exigirão aplicação dos conhecimentos 
adquiridos.

Sistema de avaliação do curso pelos cursistas: Os cursistas serão convidados a preencher a folha de avaliação do curso (modelo 
anexo), que registra a impressão destes, sobre aspectos da qualidade do curso conforme escala de valor para cada quesito: 1 –(TS) 
Totalmente Satisfeito; 2 – (S) Satisfeito; 3 –(I) Insatisfeito; 4 – (TI) Totalmente Insatisfeito.

Sistema de avaliação do curso pelo docente: O docente é convidado a preencher uma avaliação que compreende três requisitos: 
quanto aos cursistas; quanto à estrutura da ESMAL; e, quanto à coordenação do curso.

Certifi cação aos cursistas: Os cursistas receberão certifi cado de conclusão do curso quando obtiverem a média mínima exigida 6,0 
(seis) e 75% de frequência.
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DA DISPENSA DAS ATIVIDADES:

Os Magistrados que participarem do Curso estarão dispensados de suas atividades jurisdicionais, no horário do evento

CONHECIMENTO/HABILIDADE A SER ADQUIRIDO (A) AO FINAL DO CURSO: 

Ao fi nal do curso os magistrados e magistradas estarão aptos a atuar e decidir de maneira mais humanística nas questões que 
envolvem tratamento da pessoa com transtorno mental em sede de audiência de custódia, no curso do processo penal, do adolescente 
em processo de ato infracional e na execução da pena, à luz da Política Antimanicomial Estadual do Poder Judiciário do Estado de 
Alagoas, com o advento da Resolução nº 487/03 do CNJ. 

DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Será admitida a desistência da inscrição até 02 (dois) dias úteis antes da data do início do curso.
O juiz que deixar de comparecer ao curso para o qual se encontrava inscrito, ou não obtiver a frequência mínima de 75%, não obterá 

aprovação, além de se sujeitar às previsões contidas em atos normativos expedidos pelo Diretor-Geral da Esmal.
A frequência dos magistrados será registrada através de pontos eletrônicos disponíveis na Esmal, devendo o cursista registrar tanto 

a entrada quanto a saída, em cada turno de aula.
Com o fi m de garantir o desembaraçado desenvolvimento das metodologias ativas, o registro da entrada e saída do cursista deverá 

ocorrer em períodos próprios (“janelas”), que perdurarão desde quinze minutos antes até quinze minutos depois dos horários previstos 
para início, meio e fi nal dos turnos.

O registro de uma entrada, ou uma saída, fora dos períodos referidos no item anterior (“janelas”), importará na contagem de carga 
horária somente da metade antecedente ou subsequente do turno a que se refere. 

O professor poderá comunicar à Coordenação responsável pelo curso alterações nos horários inicialmente previstos, hipótese em 
que as “janelas” de registro de entrada e saída serão rearranjados proporcionalmente. 

Por questões de ordem técnica, poderá haver substituição de professor, conteúdo, data e horário do curso.
Encerrado o curso, a Esmal divulgará no Diário da Justiça Eletrônico, a relação dos magistrados que obtiveram frequência no curso; 
Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Técnico Pedagógico - CTP, de acordo com as normas pertinentes.

Maceió, 06 de fevereiro de 2026.

Juiz YGOR VIERA DE FIGUEIRÊDO
Coordenador de Cursos para Magistrados da ESMAL

COORDENAÇÃO DE CURSOS PARA SERVIDORES DA ESMAL
Processo Administrativo Eletrônico nº 2026/101455.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Considerando as informações e documentos contidos no processo administrativo eletrônico nº 2026/101455, que tem por objeto a 

contratação da professora Tatiana Tenório Martins, para ministrar aulas no curso para servidores com o tema “Retenção tributária na 
prática”, nos dias 05 e 06/03/2026 (quinta-feira e sexta-feira), com carga horária total de 20 (vinte) horas-aula, sendo 10 (dez) horas-
aula para o polo de Arapiraca e 10 (dez) horas-aula para o polo de Maceió, na categoria de professora conteudista, na titulação de 
graduada, em cursos sem credenciamento pela Enfam, conforme Portaria nº 03/2018, que dispõe sobre a remuneração de Professores 
e Resolução nº 48/2016 (FUNDESMAL).

O valor global do contrato é de R$3.960,00 (três mil novecentos e sessenta reais), o qual será pago com recursos consignados ao 
orçamento na forma que segue:

Unidade Orçamentária 02561 - FUNDO ESPECIAL DA ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE ALAGOAS. 
Programa de trabalho 02.061. 1010. 5234 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE 
ALAGOAS. Id. uso 0 - Não Destinado à Contrapartida Identifi cador Exercício Fonte 1 - Recursos do Exercício Corrente Fonte 759 - 
Recursos Vinculados a Fundos Tipo de Detalhamento de Fonte 0 - SEM DETALHAMENTO Detalhamento de Fonte 000000 - SEM 
DETALHAMENTO Natureza 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA Região Planejamento 210 - TODO 
ESTADO Plano Orçamentário 000896 - Poder Judiciário - 1º Grau Emenda Parlamentar E0000 - Não defi nida Processo 2026-101455

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.


